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1.1 O MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, com sede na Av. Tancredo 

Neves, 337 Centro, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.847/0001-90, neste ato representado por seu 

Prefeito, Sr. Eliseu Alves da Silva, leva ao conhecimento dos interessados a realização do 

seguinte processo administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
I- Base legal: 

a) Art. 75, inciso XI, a, da Lei nº 14.133/21 

II- Processo Administrativo nº 03/2025 FMS 

III - Dispensa de Licitação nº 03/2025 FMS 
 

2.1 Constitui objeto da presente licitação disciplinar o repasse financeiro do município para 

manutenção das atividades do CISAMERIOS/SC e/ou elaboração e execução de projetos 

específicos ou aquisição de bens e serviços, consultas, exames, procedimentos cirúrgicos, pessoal 

e manutenção de software de gerenciamento, nos termos do art. 8º da Lei nº. 11.107/05, conforme 

especificações constantes no edital. 
 

3.1 A presente dispensa visa a manutenção das atividades do CISAMERIOS, que tem por 

meta principal a elaboração e execução de projetos específicos ou aquisição de bens e 

serviços, consultas, exames, procedimentos cirúrgicos, pessoal e manutenção de software 

de gerenciamento, além da manutenção administrativa do Próprio Consórcio, como 

instalação, aquisição de equipamentos, mobiliário, manutenção da estrutura existente, 

remuneração de empregados, aquisição de materiais de uso e consumo, locação de 

softwares de gestão, necessários para o desempenho das atividades administrativas e 

financeiras do Consórcio, etc., sempre visando o bem estar social que, via de 

consequência, acarreta num maior retorno de serviço público à população, estando 

demonstrado o interesse público, razão pela qual torna-se imperiosa a contratação do 

objeto citado. Ademais, a Lei nº 14.133/21, em seu art. 75, XI, permite a contratação, 

com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação 

de serviços públicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de 

consórcio público ou em convênio de cooperação, em regime de dispensa de licitação, 

assim como também firma o art. 2º, § 2º, Inciso III da Lei 11.107/2005. 
Art. 75. É dispensável a licitação: [...] 

XI – para celebração de contrato de programa com ente federativo ou com entidade de sua 

Administração Pública indireta que envolva prestação de serviços públicos de forma associada 

nos termos autorizados em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. 
 

4.1 Observados os valores definidos pela Assembleia Geral dos Consorciados Para a execução do 

objeto deste Contrato de Rateio, e pelo correto e perfeito desempenho dos serviços ora 

contratados, o Município repassará ao contratado o valor de R$ 169.092,00 (cento e sessenta e 

nove mil e noventa e dois reais) dividido em 12 parcelas de R$ 
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14.091,00 (quatorze mil e noventa e um reais), mais R$ 92.331,16 (noventa e dois mil trezentos 

e trinta e um reais e dezesseis centavos) correspondente aos EXCEDENTES a serem utilizados 

pelo município. 

 

5) RAZÃO PARA A ESCOLHA DO FORNECEDOR  

5.1 Considerando que o Município é ente consorciado ao CONSORCIO PÚBLICO 

INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA AMERIOS – CISAMERIOS/SC, o qual constitui, 

portanto, ente de sua administração indireta, não há outras opções disponíveis no mercado que 

possam oferecer as mesmas condições e características da presente contratação. 

 

6) PERÍODO DE VIGÊNCIA  

6.1 O período de vigência do presente processo será da data de 01/01/2025 até 31/12/2025, 

podendo ser prorrogado nos termos legais. 

7) DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

7.1 As despesas provenientes da contratação do objeto correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária do exercício de 2025: 
 

Elemento Descrição do Elemento Valor  

3.1.71.70.01 Participação em Consórcios Públicos R$      6.625,43 

3.3.71.70.01 Participação em Consórcios Públicos R$       4.797,73 

3.3.93.39.50 Serviço Médico, Hospitalar, 
Odontológico e Laboratorial. 

R$     157.668,84 

 

8) PAGAMENTO  

8.1 No dever de pagamento pela Administração Pública Municipal, será observada a ordem 

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de 

contratos (art. 141, caput da Lei nº 14.133/2021): 

I- Fornecimento de bens; 

II- Locações; 

III -  Prestação de serviços; 

IV -  Realização de obras. 

8.2 A ordem cronológica poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade 

competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração Pública 

Municipal e ao Tribunal de Contas de Santa Catarina – TCE/SC, exclusivamente nas seguintes 

situações (art. 141, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 
I- Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 

II- Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural 

pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o 

risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

III - Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que 

demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

IV - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou 

dissolução da empresa contratada; 

V - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do 

patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art141
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art141%C2%A71
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entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de 

relevância ou o cumprimento da missão institucional. 

8.3 A inobservância imotivada da ordem cronológica ensejará a apuração de responsabilidade do 

agente responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização (art. 141, § 2º da Lei nº 

14.133/2021). 

8.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento (art. 

143 da Lei nº 14.133/2021). 

8.5 Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total (art. 145, caput da Lei nº 

14.133/2021). 

8.6 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a certificação da Nota Fiscal 

Eletrônica – NF-e, correspondente à solicitação, mediante transferência na conta corrente da 

contratada ou emissão de boleto bancário. 

8.6.1 Na opção pela transferência bancária para instituição financeira diversa daquela em que 

estiver depositado o recurso público, caberá à registrada arcar com as despesas da TED/DOC/PIX. 

 
9) INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações 

cometidas, com aplicação das seguintes sanções (art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021): 
I- Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

II- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III -  Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV -  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI -  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX -  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI -  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 Serão aplicadas as seguintes penalidades às penalidades/sanções acima indicadas no item 8.1: 

Advertência (art. 156, § 2º). Item I 

 

Obs. 1: Exclusivamente por inexecução 

parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave 

Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente 

com multa (art. 156, § 7º). 
Multa de 5% Qualquer infração (art. 156, § 3º). 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do 
Município de Santa Terezinha do Progresso SC, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 

4º). 

Itens II, III, IV, V, VI e VII 

Obs. 1: Quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art141%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art141%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art145
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art145
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A74
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 Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente 

com multa (art. 156, § 7º). 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 

6 (seis) anos (art. 156, § 5º). 

Itens VIII, IX, X, XI e XII 

 

Obs. 1: Pode ser aplicada cumulativamente 

com multa (art. 156, § 7º). 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados os dispositivos art. 156, § 1º da Lei nº 

14.133/2021. 

9.4 Para aplicação das sanções gerais utilizados os dispositivos dos arts. 156, § 6º, I, 157 e 158 da 

Lei nº 14.133/2021. 

9.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 

8º da Lei nº 14.133/2021). 

9.6 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021). 

9.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159 da Lei nº 14.133/2021). 

9.8 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

9.9 A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

9.10 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista no quadro do item 8.2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021). 

9.10.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

9.11 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Município de Santa 

Terezinha do Progresso SC, exigidos, cumulativamente (art. 163 da Lei nº 14.133/2021): 

I- Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 

II- Pagamento da multa; 

III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 
IV -  Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste item. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A76i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art157
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art158
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A78
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A78
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art160
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https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art161
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art162
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art163


Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO   

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO (ART. 75, INCISO XI DA LEI Nº 14.133/2021) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2025 FMS 

 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
COM BASE NO ART. 75, INCISO XI DA LEI Nº 14.133/2021 

 

 

 

9.11.1 A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII (Apresentar declaração ou 

documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato) e XII (Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013) do item 8.1 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável (art. 163, parágrafo 

único da Lei nº 14.133/2021). 

 

10) GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO  

10.1 Fica designada como Gestora a Sra. Elaine Maria Faria, como Fiscal a Sra. Sonia Mara 

Kobs, para o acompanhamento formal nos aspectos administrativos, para o acompanhamento 

formal nos aspectos administrativos, procedimentais contábeis, além do acompanhamento e 

fiscalização dos serviços, devendo registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências, 

nos termos da Lei, consolidada, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a 

correção das irregularidades apontadas no prazo que for estabelecido. 

10.2 O fiscal do contrato será responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

inclusive as pertinentes aos encargos complementares. 

10.3. As exigências e a atuação da fiscalização pelo MUNICÍPIO em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução do 

objeto contratado. 

12) DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1 É facultado ao pregoeiro, ao Prefeito Municipal ou ao Gestor, em qualquer fase deste 

processo licitatório, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 

processo, sendo vedada, ressalvados os casos previstos neste edital, a inclusão posterior de 

informações ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

12.2 Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 

serão considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de julgamento deste processo 

licitatório. 

12.3 Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitação em dia de expediente no Município 

de Santa Terezinha do Progresso, portanto serão prorrogados até o próximo dia útil os prazos 

que vencerem durante o recesso municipal. 

12.4 Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital e seus anexos serão divulgados: 

I- Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pelo Município (art. 

176, III c/c p. ú. da Lei nº 14.133/2021); 
II- Página do Município de Santa Terezinha do Progresso - SC 

(https://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br/). 

III- Diário Oficial dos Municípios – DOM (art. 176, p. ú., I da Lei nº 14.133/2021); 

12.5 As questões decorrentes das previsões desta contratação que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Maravilha, com 

exclusão de qualquer outro. 

 
 

 

 

 

 

ELISEU ALVES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Santa Terezinha do Progresso SC, 21 de janeiro de 2025. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art176iii
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